
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.411.249 - SP 
(2018/0322596-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : N M G 
ADVOGADO : GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA  - SP161328 
AGRAVADO  : B C R 
ADVOGADO : RICARDO DE SOUZA RAMALHO  - SP135964 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE. EXAME DE DNA. POSITIVIDADE 
CONCLUSIVA. PREVALÊNCIA DA PROVA TÉCNICA 
COMPATÍVEL COM O CONJUNTO PROBATÓRIO DOS 
AUTOS. DESNECESSIDADE DE UM NOVO EXAME DE 
DNA. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. SUFICIÊNCIA DAS 
PROVAS. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL. 
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO 
IMPUGNADOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO ATACADO. 
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 283 E 284 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADO. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE 
FÁTICO-JURÍDICA ENTRE OS JULGADOS EM 
COMPARAÇÃO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1. Não se verifica a alegada violação ao art. 1.022 do CPC/2015, 
na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu, 
fundamentadamente, a questão que lhe foi submetida, não sendo 
possível confundir julgamento desfavorável, como no caso, com 
negativa de prestação jurisdicional, ou ausência de 
fundamentação.
2. Não há cerceamento de defesa quando o julgador, ao constatar 
nos autos a existência de provas suficientes para o seu 
convencimento, indefere pedido de produção de prova. Cabe ao 
juiz decidir sobre os elementos necessários à formação de seu 
entendimento, pois, como destinatário da prova, é livre para 
determinar as provas necessárias ou indeferir as inúteis ou 
protelatórias. 
3. No caso, o Tribunal de Justiça negou provimento à apelação 
interposta pelo ora agravante, mantendo a sentença declaratória 
de filiação biológica e afastando a registral, com base no 
fundamento de que o segundo exame de DNA, aliado ao 
primeiro exame genético e às demais provas dos autos, são 
conclusivos de que "o apelante é pai da apelada". Desse modo, 
não há a necessidade de confecção de um terceiro exame pericial 
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para a aferição da paternidade.
4. A ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão 
recorrido enseja o não conhecimento do recurso, incidindo a 
Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 
5. É inadmissível o inconformismo por deficiência na sua 
fundamentação quando as razões do recurso estão dissociadas do 
decidido no acórdão recorrido. Aplicação da Súmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal.
6. Divergência jurisprudencial não demonstrada, em face da 
inexistência de similitude fático-jurídica entre o v. acórdão 
estadual e os paradigmas.
7. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 12 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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